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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂUnna MUNICIPAL DE cÁcERES

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei no 37, de 16 de abril de202l."Dispõe

sobre as responsabilidades das empresas quanto a prevenção da saúde dos seus

empregados frente a C OVID- 1 9 em Các eres -MT' Foi declarado inconstitucional

pela CCJ.

A Autora foi notificada no dia07l07l202l, como não houve manifestaçáo dentro

do prazo regimental, arquiva-se o Projeto supracitado.

Càmara Municipal de Cáceres-MT, 30 de setembro de 2021.
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Diretor da Secretaria Legislativa
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